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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Federal Gilson Daniel,requer uma
ambulância para o Distrito do KM 14, As ambulâncias desempenham um papel fundamental
nos sistemas de saúde modernos, fornecendo atenção médica oportuna, transporte para
unidades de saúde e apoio emocional. A sua presença tem um impacto significativo na
qualidade de vida, na segurança e nos resultados dos cuidados de saúde nas comunidades
e sociedades.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 As ambulâncias revolucionaram a saúde e a sociedade de inúmeras maneiras. Eles
fornecem atendimento médico crítico e oportuno, transporte para instalações de saúde e
apoio emocional aos necessitados.  
As ambulâncias funcionam como salas de emergência móveis, permitindo que os
profissionais médicos prestem atendimento médico imediato a pacientes que sofrem
acidentes, lesões, doenças súbitas ou emergências médicas. 
As ambulâncias estão equipadas para responder rapidamente às chamadas de emergência,
garantindo que os pacientes recebem cuidados médicos dentro da “hora de ouro” – o
período crucial após uma lesão traumática ou evento médico, quando a intervenção
atempada pode melhorar significativamente os resultados. 
As ambulâncias transportam os pacientes com segurança para o centro de saúde
apropriado mais próximo. Isto é particularmente crucial para indivíduos imóveis, gravemente
feridos ou em condições de risco de vida. 
As ambulâncias desempenham um papel vital na gestão de desastres, fornecendo apoio
médico e evacuação durante calamidades naturais, acidentes ou eventos com vítimas em
massa. 
As ambulâncias servem como uma representação tangível do compromisso de uma
comunidade com a saúde e o bem-estar. Eles promovem uma sensação de segurança e
confiança entre os residentes. 
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Os serviços de ambulância trabalham em estreita colaboração com os departamentos de
emergência e outras instalações médicas, garantindo transferências perfeitas de pacientes e
continuidade do atendimento. 
Concluindo os serviços de ambulância reforçam a resiliência da sociedade, garantindo
acesso ininterrupto aos cuidados de saúde durante emergências e catástrofes. 
 
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 14 de
maio de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Renan Foguetinho
 

Vereador autor
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